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ETP - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR Nº 05/2026 

1 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE: 

Objeto: Aquisição de piscina com dimensões aproximadas de 10,00 m (comprimento) x 

4,30 m (largura) x 1,40 m (profundidade), destinada ao atendimento das atividades do Centro 

de Referência de Assistência Social – CRAS, no âmbito das ações voltadas à pessoa idosa 

Necessidade da contratação: A presente contratação decorre da necessidade de 

estruturação das novas dependências do Centro de Referência de Assistência Social (CRAS), 

visto que em anos anteriores o munícipio de Guiratinga/MT, fez uma licitação para contração 

de empresa que tinha piscina para realizar atividades de hidroginásticas com os idosos do 

Grupo Conviver. A implantação de uma piscina no espaço do CRAS visa ampliar a oferta de 

atividades socioassistenciais, especialmente aquelas voltadas à convivência comunitária, 

fortalecimento de vínculos e promoção do bem-estar físico e social dos usuários, em especial 

aos idosos que fazem parte do Grupo Conviver do CRAS. 

A demanda encontra respaldo no art. 6º, inciso XX, e art. 18, §1º, da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece a necessidade de demonstração do interesse público envolvido e 

da real necessidade da contratação, considerando o planejamento da Administração Pública. A 

implantação da piscina está alinhada às diretrizes da política pública de assistência social, 

proporcionando espaço adequado para atividades terapêuticas, recreativas e de inclusão social. 

Finalidade e justificativa da contratação: Este ETP tem como finalidade de 

solucionar a demanda do órgão que solicitou tal objeto, diante disso este estudo irá buscar no 

mercado a melhor solução para esta demanda para dar viabilidade a este processo. 

A presente demanda justifica-se pela necessidade de ampliar e qualificar os serviços 

ofertados pelo Centro de Referência de Assistência Social – CRAS, especialmente no 

atendimento à pessoa idosa vinculada ao Grupo Conviver. 

A implantação de uma piscina nas novas dependências do CRAS possibilitará o 

desenvolvimento de atividades físicas orientadas, práticas recreativas e ações de promoção à 

saúde, fundamentais para o envelhecimento ativo e saudável. Tais atividades contribuem para a 

melhoria da mobilidade, fortalecimento muscular, prevenção de doenças, além de promover o 

bem-estar físico, mental e social dos participantes. 

Interesse público a ser satisfeito: A contratação apresenta relevante interesse público, 

tendo em vista que a piscina será utilizada como instrumento de promoção social, inclusão e 
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melhoria da qualidade de vida dos usuários do CRAS. A oferta de atividades aquáticas 

contribui para o desenvolvimento físico e emocional dos beneficiários, além de servir como 

ferramenta de integração social e prevenção de situações de risco. 

A ação atende aos princípios da eficiência e da função social da Administração Pública 

previstos no art. 37 da Constituição Federal, bem como ao disposto na Lei nº 14.133/2021, que 

exige que as contratações públicas estejam alinhadas ao interesse coletivo. A instalação da 

piscina amplia a capacidade de atendimento do CRAS e fortalece a execução de políticas 

públicas voltadas à proteção social básica. 

2 – PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 
▪ Está alinhado com qual objetivo estratégico? 

Consiste na estruturação e qualificação da infraestrutura do novo Centro de Referência de 

Assistência Social (CRAS). 

▪ Está contemplado no PPA? 

O município ainda não criou um PPA, mas todas as licitações fazem parte dos planejamentos 

anuais.  

▪ Está contemplado na LOA? 

Sim, todos processos licitatórios são previstos na LOA, para esse processo o órgão demandante 

usará a seguinte funcional programática: 

Órgão demandante: Secretaria Municipal de Assistência Social; 

Funcional Programática: 08.244.0303-1.436 – CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CRAS 

▪ Está contemplado no PCA?  

O município ainda não criou o PCA, mas já está em fase de adequação para os próximos anos. 

3 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O objeto desta contratação é caracterizado como comum, assim, considerando que o 

objeto deste ETP se trata de objeto de natureza comum, visto que pode ser objetivamente 

definido por meio das especificações usuais do mercado. 

A empresa contratada deverá fornecer, entregar, instalar e realizar a entrega técnica de 

uma piscina conforme descrições mínimas e de acordo com as exigências estabelecidas no 

Termo de Referência. A instalação será realizada nas novas instalações do Centro de 
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Referência de Assistência Social (CRAS), localizado na Rua Três Lagoas, s/n, bairro Centro, 

no município de Guiratinga/MT. 

Durante a vigência do contrato, a contratada deverá garantir suporte para eventuais 

correções e substituições, além de fornecer garantia mínima de 12 (doze) meses para os 

equipamentos e 60 (sessenta) meses para a estrutura da piscina. Cabe à empresa corrigir 

defeitos de fabricação, falhas técnicas ou quaisquer irregularidades que prejudiquem a 

funcionalidade do objeto, sem ônus adicional ao Município. 

A contratação deverá contemplar o fornecimento e instalação de piscina em fibra de 

vidro, incluindo todos os insumos, equipamentos, mão de obra e encargos necessários, 

observando-se as normas técnicas da ABNT e demais legislações aplicáveis, nos termos da Lei 

nº 14.133/2021. 

Requisitos Técnicos: 

• A piscina deverá ser em fibra de vidro reforçada, resistência a intempéries e 

raios UV;  

• Dimensões mínimas e características definidas no termo de referência;  

• Sistema completo de filtragem, motobomba e dispositivos de segurança;  

• Instalação conforme normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas 

ABNT NBR 10339. 

Requisitos de Execução: 

• A contratada deverá realizar:  

• Escavação;  

• Preparação do terreno;  

• Instalação da piscina;  

• Ligações hidráulicas e elétricas;  

• Testes de funcionamento;  

• Prazo máximo de execução definido (ex: 30 dias, conforme complexidade);  

• Responsabilidade por transporte, carga/descarga e destinação de resíduos.  

Base legal para este requisito: Art. 40 (execução contratual) e Art. 92 

(responsabilidades da contratada)  
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Requisitos de Qualificação Técnica: 

• Comprovação de aptidão por meio de atestados de capacidade técnica 

compatíveis com o objeto;  

• Registro ou vínculo com profissional habilitado (CREA/CAU, quando 

aplicável);  

• Experiência prévia em instalação de piscinas ou estruturas similares.  

Base legal para este requisito: Art. 67 (qualificação técnica)  

Requisitos de Sustentabilidade: 

• Destinação adequada de resíduos;  

• Uso de materiais que atendam normas ambientais;  

• Redução de impactos ao solo e entorno.  

Base legal para este requisito Base legal: Art. 11 (princípios – desenvolvimento 

nacional sustentável)  

Garantia e Assistência Técnica: 

• Garantia mínima (ex: 5 anos para estrutura da piscina);  

• Garantia de equipamentos (conforme fabricante);  

• Assistência técnica durante o período de garantia.  

Base legal para este requisito: Art. 96 (garantias contratuais) 

Além das informações descritas acima, o(a) contratado deve atender as normas e 

exigências: 

• Os produtos deverão ser de primeira qualidade, fabricados de acordo com as 

normas vigentes e fornecer garantia contra defeito de fabricação, devem atender a padrões de 

qualidade e segurança, especialmente considerando o público infanto-juvenil, fundamental para 

assegurar a segurança e a adequação dos bens ao público infanto-juvenil, garantindo um 

ambiente seguro;  

• Especificação Técnica: As especificações dos produtos devem ser claras e 

detalhadas, garantindo que atendam às necessidades específicas dos setores; 

• Prazo de Entrega: É fundamental que sejam estabelecidos prazos realistas para a 

entrega dos bens e equipamentos, assegurando que as necessidades sejam atendidas em tempo 

hábil;  
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• Suporte e Assistência Técnica: O fornecedor deve oferecer suporte técnico e 

garantia dos produtos, assegurando que os mesmos tenham serviço de assistência técnica 

especializada, acessível, em caso de problemas ou falhas. A garantia de suporte técnico é 

importante para resolver rapidamente eventuais problemas, assegurando que os equipamentos 

funcionem adequadamente; 

• Quanto a problemas de qualidade dos produtos, a licitante será notificada pela 

PREFEITURA e será responsável pela troca do produto que apresentar problemas, ou não 

estiver de acordo com as descrições, observando o prazo máximo de 05 (cindo) dias úteis, sem 

quaisquer despesas por parte da PREFEITURA com frete de retorno e reenvio;  

• Os materiais deverão atender às exigências mínimas de qualidade, observados os 

padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade de mercado, 

atentando-se a contratada, principalmente, para as prescrições contidas no art. 39, VIII, da Lei 

nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor);  

• A empresa vencedora do certame deverá proceder à entrega do objeto em 

perfeitas condições, responsabilizando-se pelo frete e por possíveis danos ou avarias oriundas 

do transporte e descarga, providenciando a correção ou substituição do mesmo, devendo ser 

observada obrigatoriamente a garantia após a entrega nos termos do fabricante;  

• O pagamento corresponderá aos produtos efetivamente solicitados pelo 

departamento ou secretarias, em média, de até 30 (trinta) dias após a realização da entrega dos 

produtos e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pela pelo departamento ou 

secretaria após o aceite do mesmo;  

• Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão 

devolvidas ao fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram 

sua rejeição, sendo que o prazo para pagamento fluirá após a reapresentação das notas 

fiscais/faturas.  

4 - ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES 

Este processo consiste na aquisição de UMA piscina com dimensões aproximadas de 

10,00 m (comprimento) x 4,30 m (largura) x 1,40 m (profundidade), destinada ao atendimento 

das atividades do Centro de Referência de Assistência Social, portanto, será aquisição de UM 

único objeto conforme detalhamento e informações contidas no termo de referência e edital. 
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ITEM OBJETO 
UNIDADE 

FORNECEMENTO 
QUANTIDADE 

1.  

PISCINA DE FIBRA 

DIMENSÕES MINÍMAS 

DE 10,00M X 4,30M X 

1,40M (CXLXP) 

UNIDADE 1 

5 - LEVANTAMENTO DE MERCADO  

A análise de mercado evidencia a existência de múltiplos fornecedores aptos a atender à 

demanda, incluindo empresas especializadas na fabricação, fornecimento e instalação de 

piscinas. O mercado oferece diferentes soluções, como piscinas de fibra de vidro, concreto 

armado e estruturas modulares, cada uma com características específicas de custo, durabilidade 

e manutenção. 

Vale ressaltar, que piscinas de fibra apresentam menor custo inicial e instalação mais 

rápida, enquanto piscinas de concreto oferecem maior durabilidade e possibilidade de 

personalização, embora com custo mais elevado. As estruturas modulares surgem como 

alternativa intermediária, com boa relação custo-benefício. 

Todavia, diante da demanda do órgão demandante, foi feito um levantamento de 

mercado e é importante destacar que a solução desta demanda, somente ocorre mediante a 

aquisição junto a empresa do ramo, não existe outra forma, assim passamos a análise do 

mercado acerca da melhor forma de contratação de tal objeto, com base na pesquisa de 

mercado, foram identificadas algumas soluções comumente aplicadas à aquisição desses itens 

no setor público:  

➢ Opção 1: Licitar a piscina conforme a descrição do objeto, e usar mão de obra própria 

para instalação do mesmo; 

➢ Opção 2: Licitar a piscina conforme a descrição do objeto já incluso mão de obra 

necessária de instalação e usar fazer processo para licitar todos os materiais necessários 

para a correta instalação e funcionamento da empresa; 

➢ Opção 3: Licitar a piscina conforme a descrição do objeto já incluso mão de obra 

necessária de instalação e todos os materiais necessários bem como todas as despesas 

relacionadas para realização dos serviços de instalação. 
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A Constituição Federal estabelece como regra geral e condição básica à compra de bens 

e contratação de serviços, quando realizadas para a Administração Pública, o dever de licitar 

(art. 37, XXI, da CF/88). 

 “Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 

seguinte: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que 

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, 

nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômicas indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.” 

Desta forma, o município de Guiratinga/MT tem alternativas de mercado e pela Lei 

Federal 14.133/2021, possui as seguintes alternativas de contratação: 

1ª Alternativa: Aquisição por meio de licitação, na modalidade Pregão para Registro de 

Preço, na sua forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos termos dos 

Artigos 6º, inciso XLI, Art.17 § 2º, e Art.34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

2ª Alternativa: Análise de outros processos licitatórios de outros municípios, afim de 

fazer uma adesão de ARP, conforme diz inciso I do parágrafo 2º do Art. 86 e com o critério de 

padronização conforme diz no parágrafo 1º do Art. 43, todos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3ª Alternativa: Contratação por meio de licitação, na modalidade Dispensa, na sua 

forma eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, nos moldes do artigo 75, inciso 

II, da Lei Federal 14.133/2021. 

Conclui-se que há competitividade suficiente para a realização de processo licitatório, 

sendo possível obter proposta vantajosa para a Administração, em conformidade com o art. 11 

da Lei nº 14.133/2021, que trata da busca pela proposta mais vantajosa. 
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6 - ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

ITEM OBJETO QTD 

Fornecedores 

Valor de Média Valor Total Splash 

Piscinas 

 

Mediana 

Radar 

TCE/MT 

Akesse  

Piscinas 

Doutor 

Piscinas 

1.  

PISCINA DE FIBRA 

DIMENSÕES MINÍMAS 

DE 10,00M X 4,30M X 

1,40M (CXLXP) 

1 R$ 66.990,00 R$ 59.900,00 R$ 68.000,00 R$ 45.990,00 R$ 60.220,00 R$ 60.220,00 

De acordo com o balizamento obtido com preços de fornecedores de comércio de piscinas, somado com o preço da mediana do site do 

TCE/MT, obteve-se o preço médio para o objeto, totalizando assim um valor de contratação estimado em R$ 60.220,00 Sessenta Mil Duzentos e Vinte 

Reais), portanto este é o valor estimado de contratação para este processo, podendo de acordo com o processo licitatório o objeto fechar em um menor 

valor. 
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7 - INDICAÇÃO DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA DENTRE AS 

ALTERNATIVAS IDENTIFICADAS A PARTIR DO LEVANTAMENTO 

DE MERCADO 

Com base na análise de mercado e visando a eficácia no processo licitatório a melhor 

forma encontrada para contratação é a OPÇÃO 3: Licitar a piscina conforme a descrição do 

objeto já incluso mão de obra necessária de instalação e todos os materiais necessários bem 

como todas as despesas relacionadas para realização dos serviços de instalação, sendo que a 

piscina com material de fibra, pois apresentam menor custo inicial e instalação mais rápida. 

A opção pela realização do certame na modalidade pregão eletrônico fundamenta-se no 

fato de que o objeto a ser contratado possui características comuns de mercado, com padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos, nos termos da legislação vigente, 

especialmente a Lei nº 14.133/2021. Tal modalidade assegura maior competitividade, 

transparência, celeridade processual e economicidade, permitindo ampla participação de 

fornecedores em âmbito nacional. 

Adicionalmente, a adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) mostra-se adequada, 

considerando que: 

• Possibilita a contratação conforme a necessidade da Administração, evitando 

dispêndios imediatos desnecessários;  

• Proporciona maior flexibilidade na execução do objeto, especialmente em 

situações em que a demanda pode variar ou ser executada em etapas;  

• Garante a obtenção de preços mais vantajosos, em razão da possibilidade de 

formação de ata com múltiplos fornecedores;  

• Reduz a necessidade de realização de novos processos licitatórios para 

contratações futuras relacionadas ao mesmo objeto.  

Importa destacar que a contratação em lote único, contemplando o fornecimento da 

piscina, instalação e todos os insumos necessários, visa assegurar a responsabilidade integral do 

contratado pela entrega do objeto em perfeitas condições de uso, mitigando riscos de 

incompatibilidade entre materiais e serviços, além de facilitar a gestão e fiscalização contratual. 

Dessa forma, a escolha do pregão eletrônico pelo sistema de registro de preços revela-se 

técnica e economicamente mais vantajosa para a Administração Pública, atendendo aos 

princípios da eficiência, economicidade, planejamento e interesse público. 
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8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO 

O parcelamento do objeto na licitação é admitido quando comprovada a viabilidade 

técnica e econômica, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no 

mercado e à ampliação da competitividade, sem perda da economia de escala.  

No inciso I, do parágrafo 1° do art. 47 da Lei Federal 14.133/2021, diz: 

§ 1º Na aplicação do princípio do parcelamento deverão ser considerados: 

I - A responsabilidade técnica; 

No caso em análise, o processo de licitação trata da aquisição de apenas um item, 

portanto não é admitido o parcelamento neste processo, visando a melhor eficiência e que se 

torna mais fácil a administração, entrega do objeto e pela responsabilidade técnica em apenas 

uma pessoa jurídica. 

9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Espera-se que na aquisição e instalação de uma piscina completa visa proporcionar 

condições adequadas para a realização de atividades de hidroginástica, recreação e lazer 

assistido, integradas às ações socioassistenciais e voltadas à promoção da saúde física, 

emocional e da inclusão social. Tais atividades contribuem diretamente para o fortalecimento 

de vínculos comunitários, a melhoria da qualidade de vida e o combate ao isolamento social, 

especialmente no público idoso. 

10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

A Administração deverá adotar medidas preparatórias, incluindo adequação do espaço 

físico, definição de equipe responsável pela gestão e manutenção da piscina, além da 

capacitação de servidores para operação segura. 

Também será necessário assegurar o cumprimento de normas sanitárias e de segurança, 

bem como a obtenção de eventuais licenças exigidas. 

11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

A instalação da piscina pode demandar adequações complementares na infraestrutura do 

CRAS, como instalações elétricas e hidráulicas. Tais intervenções deverão ser previamente 

avaliadas para garantir a plena funcionalidade da solução. 
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Outro aspecto a ser considerado é um processo de materiais de limpeza de piscina, bem 

como um profissional habilitado para realizar a função de limpeza quando necessário. 

12 - IMPACTOS AMBIENTAIS 

A implantação e operação de uma piscina nas dependências do CRAS envolvem 

potenciais impactos ambientais que devem ser analisados sob a ótica da sustentabilidade e da 

responsabilidade na gestão dos recursos públicos, conforme diretrizes previstas na Lei nº 

14.133/2021, especialmente no que se refere ao desenvolvimento nacional sustentável, bem 

como na Lei nº 12.305/2010 e na Lei nº 6.938/1981. 

No que se refere à fase de instalação, podem ocorrer impactos relacionados à 

movimentação de solo, geração de resíduos da construção civil e eventual supressão de 

vegetação, ainda que de pequeno porte, dependendo da área disponível no equipamento 

público. Esses impactos, embora geralmente de baixa magnitude em empreendimentos dessa 

natureza, exigem medidas de controle, como destinação adequada de resíduos, priorização de 

técnicas construtivas menos invasivas e respeito às normas locais de uso e ocupação do solo. 

Durante a fase de operação, destacam-se impactos associados principalmente ao 

consumo de recursos naturais, especialmente água e energia elétrica. A piscina demanda 

reposição periódica de água em razão de evaporação, limpeza e manutenção, o que pode 

pressionar os recursos hídricos locais caso não sejam adotadas medidas de uso racional. Da 

mesma forma, o funcionamento de bombas, sistemas de filtragem e iluminação implica 

consumo contínuo de energia elétrica, devendo-se priorizar equipamentos com maior eficiência 

energética. 

Outro aspecto relevante refere-se ao uso de produtos químicos para tratamento da água, 

como cloro e outros agentes desinfetantes. O manejo inadequado desses produtos pode gerar 

riscos ambientais, especialmente no descarte da água da piscina durante processos de limpeza 

ou substituição, podendo afetar o solo e corpos hídricos se não houver controle adequado. 

Assim, é imprescindível que o sistema de drenagem e descarte esteja em conformidade com as 

normas ambientais e sanitárias vigentes. 

Adicionalmente, deve-se considerar o potencial impacto indireto relacionado à geração 

de resíduos sólidos, como embalagens de produtos químicos, materiais de limpeza e eventuais 

componentes substituídos durante a manutenção. Tais resíduos devem ser gerenciados 
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conforme os princípios da responsabilidade compartilhada e da destinação ambientalmente 

adequada, conforme estabelece a legislação pertinente. 

Como medidas mitigadoras, recomenda-se que a contratação contemple soluções 

sustentáveis, como sistemas de recirculação e filtragem eficientes, dispositivos de redução de 

perda de água, utilização de capas de proteção para minimizar evaporação, além da preferência 

por equipamentos com selo de eficiência energética. Também é recomendável a capacitação 

dos responsáveis pela operação quanto ao uso racional de insumos e à correta gestão ambiental 

da piscina. 

Por fim, destaca-se que, considerando a natureza e o porte do objeto, os impactos 

ambientais são classificados como de baixa a média magnitude e plenamente mitigáveis 

mediante adoção de boas práticas de gestão e cumprimento da legislação ambiental. Dessa 

forma, a contratação mostra-se compatível com os princípios do desenvolvimento sustentável e 

da responsabilidade ambiental na Administração Pública. 

13 – ANÁLISE DE RISCOS 

Risco 

Identificado 
Probabilidade Impacto 

Nível de 

Risco 

Medidas 

Preventivas/Mitigadoras 

Definição 

inadequada das 

especificações 

técnicas da piscina 

Média Alta  Alto 

Realizar levantamento técnico 

detalhado, com apoio de 

profissional qualificado, e 

validação prévia das 

especificações 

Incompatibilidade 

entre o projeto e o 

espaço físico 

disponível 

Baixa Alta Médio 

Verificação prévia das condições 

estruturais e dimensionamento 

adequado da solução 

Contratação de 

empresa sem 

capacidade 

técnica 

Média Alta Alto 

Exigir qualificação técnica, 

atestados de capacidade e análise 

criteriosa da habilitação 

Atraso na entrega 

e instalação 
Média Média Médio 

Estabelecer prazos claros em 

contrato e acompanhamento 

contínuo por fiscal 

Fornecimento de Baixa Alta Médio Previsão contratual de padrões 
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materiais em 

desacordo com as 

especificações 

de qualidade e fiscalização 

rigorosa 

Falhas na 

instalação 

(hidráulica, 

elétrica ou 

estrutural) 

Baixa Alta Médio 

Acompanhamento técnico da 

execução e exigência de garantia 

contratual 

Não conformidade 

com normas 

técnicas e 

sanitárias 

Baixa Alta Média 

Exigir cumprimento de normas 

da ABNT e regulamentações 

sanitárias 

Uso inadequado 

da piscina pelos 

usuários 

Média Média Médio 

Estabelecer regras de uso, 

supervisão e orientação aos 

usuários 

Ausência de 

manutenção 

preventiva 

Média Alta Alto 
Implantar plano de manutenção e 

capacitar equipe responsável 

Acidentes com 

usuários 
Baixa Alta Alto 

Garantir supervisão, protocolos 

de segurança e, quando 

necessário, acompanhamento 

profissional 

Aumento dos 

custos 

operacionais 

(água, energia, 

insumos) 

Média Média Médio 
Adotar equipamentos eficientes e 

planejar custos de manutenção 

Impactos 

ambientais 

decorrentes do uso 

e descarte de água 

Baixa Média Baixo 

Implementar práticas 

sustentáveis e manejo adequado 

de resíduos e efluentes 

Classificação adotada 

A classificação considera a combinação entre probabilidade e impacto, conforme boas 

práticas de gestão de riscos previstas na Lei nº 14.133/2021. Riscos classificados como “Alto” 

demandam maior atenção e controle prioritário pela Administração, enquanto os de nível 
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“Médio” devem ser monitorados continuamente e os de nível “Baixo” mantidos sob controle 

com medidas rotineiras. 

Podem vir a acontecer outros riscos não descritos neste ETP, porém quaisquer novos 

riscos que possa impactar no processo será minuciosamente cuidado pelos departamentos 

responsáveis de acordo com a situação. 

14 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base nas informações levantadas ao longo do ETP, declara-se viável a abertura de 

processo licitatório para aquisição deste objeto de natureza comum, pois são de importância 

fundamental para a boa prática da administração municipal e garantir a eficiência no uso do 

dinheiro público. 

Além disso, busca-se a eficácia com a diminuição dos custos administrativos em função 

da redução da fragmentação de processos licitatórios e efetividade com padronização dos 

materiais. Contudo, frisa-se que a presente contratação atende adequadamente às demandas 

formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 

compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis.  

15 - NECESSIDADE OU NÃO DE CLASSIFICAR A INFORMAÇÃO 

COMO DE ACESSO RESTRITO OU SIGILOSO 

Visando a transparência do processo não há a necessidade de classificar qualquer 

informação deste processo como sigiloso. 

Guiratinga/MT, 27 abril de 2026. 
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